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Resumo 
 
O direito à cidade sob a perspectiva feminina é compreender a necessidade de constituir espaços 
democráticos, em que a liberdade, igualdade, segurança são preservados para todos, sem 
intimidação ou violência sobre os corpos. A proposta desta análise é identificar nas recomendações 
da ONU Habitat de 1996 e 2016 o direito das mulheres à cidade e os ajustes do ordenamento jurídico 
brasileiro para atendimento destas recomendações e diretrizes. O período escolhido justifica-se 
pela realização das II e III Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos; o método 
de pesquisa será a análise de conteúdo, verificando o que foi recomendado pela ONU e o que foi 
ratificado pela legislação brasileira, por meio de normas, políticas públicas ou programas sociais. 
Pensar as questões de gênero no âmbito da cidade é tema relevante e atual, onde há necessidade 
de debruçar sob temática com a devida acuidade. Embora, nos últimos anos, na legislação brasileira 
tenha ocorrido experiências de conquistas e positivações de normas que possibilitam direitos e 
garantias para mulheres, este é um campo de constantes disputas; as mulheres ainda constituem a 
população que, majoritariamente, possuem direitos violados. A hipótese é de que o debate sobre o 
direito das mulheres à cidade tem sido paulatinamente ampliado no contexto global, no entanto, a 
pauta ainda não representa uma ruptura sociocultural no âmbito nacional. 
 
 
 
 
 
 

 



 

   
  

Introdução 

 

O gênero, a cor da pele, a situação socioeconômica, a formação cultural, as funções exercidas foram, 
e continuam sendo, elementos que escalonam os indivíduos em patamares distintos. O resultado 
desta construção é a inacessibilidade de direitos e invizibilização interseccional de mulheres 
(CRENSHAW, 2002; KERGOAT, 2010; SAFFIOTI, 2004).  

No Brasil, as origens dessa desigualdade se encontram na construção histórico-social e repercutem 
em todos os modos de viver (SAFFIOTI, 2004).  Nas cidades essa hierarquização interseccional das 
mulheres se materializa nos aspectos mais comuns, como moradia, transporte, segurança e 
participação política. Os circuitos urbanos feitos pelas mulheres podem variam em virtude da 
situação social, sexual, do núcleo familiar e da etnia, configuram-se mapas simbólicos de 
possibilidade de circulação e acesso aos espaços (BARROS, 2006). Os planos diretores e 
planejamentos urbanos em si não criam expressamente ambientes generificados, entretanto, 
escalonam e privilegiam espaços em detrimento de outros, culminando em lugares para públicos 
específicos.  

Sob a perspectiva do direito das mulheres à cidade ou do urbanismo feminino, planejar a cidade é 
compreender a necessidade de constituir espaços democráticos, em que a liberdade, igualdade, 
segurança deverão ser preservados para todos, nos quais, não haja intimidação, estigmatização, 
anulação ou violência sobre os corpos. De acordo com Sandercock e Forsyth (2005) as articulações 
no meio urbano precisam de uma metodologia de atendimento às mulheres, com linguagem e 
comunicação que permitam a aproximação do texto normativo para as práticas cotidianas. Ao 
mencionar metodologias de atendimento às mulheres, há na verdade uma interpretação ampliada 
para que sejam constituídas matrizes metodológicas não sexistas, com uma construção normativa 
diversificada (SANDERCOCK; FORSYTH, 2005). 

A pertinência e relevância deste debate não se circunscreve ao Brasil, aos países latino-americanos, 
blocos econômicos ou grupos específicos. Os relatórios e recomendações produzidos pela ONU dão 
uma dimensão mundial desta temática; neles estão algumas questões para a efetivação do direito 
das mulheres à cidade, tais discussões têm sido apresentadas como direito fundamental e meta 
global para os próximos anos.  

A proposta desta análise é identificar nas recomendações da ONU o que se dispões sobre o acesso 
à cidade para as mulheres e os ajustes no ordenamento jurídico brasileiro para atendimento destas 
recomendações. Serão observadas as propostas e objetivos que constam nas II e III Conferência das 
Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos (ONU Habitat II e III) de 1996 e 2016, 
respectivamente. O método de pesquisa será a análise de conteúdo, identificando o que foi 
recomendado pela ONU e o que está na legislação brasileira, por meio de normas, políticas públicas 
ou programas sociais buscando observar tais recomendações. A hipótese é de que o debate sobre 



 

   
  

o direito das mulheres à cidade tem sido paulatinamente ampliado no contexto global, no entanto, 
a pauta ainda não representa uma ruptura sociocultural no âmbito nacional. 

A análise está estruturada em três partes, além da introdução. Na primeira, resumidamente estão 
destacados aspectos da assimetria de gênero na produção social do espaço; na segunda parte estão 
as recomendações da ONU sobre o direito das mulheres à cidade e o que há previsto no 
ordenamento brasileiro sobre o tema. E, por fim, a terceira parte com as considerações finais, 
destacando a importância do debate desse tema. 

 

Aspectos da assimetria de gênero na produção social do espaço 

 

As relações de desigualdade e exclusão não se dão apenas pela força física; os discursos, as 
instituições, as estruturas, as leis, o dito, e até mesmo o não dito, formam uma rede que 
condicionam o sujeito para ser e agir conforme as regras que concretizam essa relação de poder 
(CONNELL; PEARSE, 2015; CONNELL, 2016). Na formação da identidade social, a relação de controle 
e dependência, bem como, consciência e autoconhecimento delineiam quais serão as 
características predominantes nos indivíduos e os papéis desempenhados por cada um deles em 
sociedade.  

Desde agrupamentos sociais mais antigos, as mulheres estiveram próximas umas das outras, 
desempenhando atividades coletivas, no cuidado com os mais novos e mais velhos do grupo social, 
na divisão mecânica do trabalho ou na troca de saberes. Entretanto, a dimensão da divisão social 
do trabalho vigente, decorrente da estrita detenção dos meios de produção por alguns, e a 
subordinação a esse paradigma de constituição de valores, formularam entraves para que as 
mulheres não ocupem o lugar de fala e de existência, expropriando a beleza da naturalidade de sua 
vivência e aprofundando a estratificação dos indivíduos.  

Nas sociedades pré-capitalistas já havia a desigualdade de gênero, contudo, pós revolução industrial 
o tratamento desigual em virtude do gênero aprofundou-se (SAFFIOTI, 1976). Por qualquer pretexto 
os direitos das mulheres não são respeitados e o lugar de existência violado. No espaço de produção 
e reprodução, especialmente considerando o âmbito urbano, as mulheres estão mais vulneráveis e 
possuem a autonomia restrita.  

A divisão e distinção laboral em virtude do gênero influi no tratamento desigual; até hoje, a inserção 
de homens e mulheres no mercado de trabalho obedece a essa ordem de inferiorização das 
mulheres. O resultado é a concentração feminina em atividades menos qualificadas (RIZEK; LEITE, 
2012). As alegações de falta de força e limitações físicas são as justificativas para a preferência da 
contratação masculina, mesmo em atividades em que tal argumento não seria cabível (RIZEK; LEITE, 



 

   
  

2012). Na dimensão das relações produtivas elas se tornaram mais expostas às condições 
degradantes e exaustivas, além do barateamento da força de trabalho.  

De acordo com a análise sobre vulnerabilidade da população brasileira (IPEA, 2015), as mulheres 
ganham menos, o que reverbera na qualidade inferior da moradia, na inacessibilidade de 
infraestrutura urbana e na debilidade de acesso a serviços públicos. Menores salários repercutem 
em moradia de qualidade inferior; o mercado de moradia formal, a possibilidade de circulação 
(mobilidade) e o acesso a demais direitos sociais são fragmentados em razão dos rendimentos, pois 
as cidades também estão estruturadas com base no capital (LEFEBVRE, 2001). Os espaços de 
produção foram privilegiados, em detrimento dos lugares de reprodução da vida.  

Consequentemente, auferir o menor rendimento repercutirá na ocupação dos lugares cujo valor da 
terra é ínfimo. Neste raciocínio mercadológico, as mulheres que chefiam suas famílias, e que 
recebem os menores salários, ocuparão os espaços mais longínquos nas cidades. A independência 
e autonomia econômica das mulheres são quesitos necessários, mas não são suficientes para 
libertá-las de todos os entraves sociais. Para a emancipação feminina total é necessária uma 
intervenção racional na realidade social, não pode ser compreendida como uma tarefa isolada, é 
preciso a junção de esforços políticos, sociais, culturais e normativos. 

Para Arretche (2014) a perspectiva da desigualdade social não se trata apenas uma análise dos 
rendimentos financeiros, mas ao acesso dos serviços públicos e da infraestrutura urbana. A 
inacessibilidade de serviços, ineficiência de infraestrutura ou equipamentos oferecidos a uma 
distância inconcebível à população, como energia elétrica, água potável, esgoto, coleta de lixo, 
atendimento em saúde e educação, é também a negação a cidadania para população que se instala 
ou é instalada nesses lugares (ARRETCHE, 2014). 

A inserção laboral precarizada, mantém a pobreza centrada no gênero. De acordo com Sassen 
(2003), a questão do gênero ainda é invisibilizada na análise da economia global e precisa ser 
investigada e teorizada, afim de recuperar o papel das mulheres na economia global, e mais ainda, 
para integrá-las dignamente. Essas violações de direitos são evidentes, por isso, é preciso discutir 
sobre o acesso à vida digna, equânime e igualitária. Uma sociedade mais equilibrada e sustentável 
deve estar baseada no respeito mútuo, independentemente do gênero. 

 

Direito das mulheres à cidade: as recomendações da ONU e o ordenamento brasileiro 

 

Os tratados e acordos firmados internacionalmente pelo Brasil, vinculam-no e estabelecem 
obrigatoriedade quanto ao cumprimento. Após manifestar-se como pactuante, os termos dos 
acordos, convenções e tratados são ratificados em território nacional, tornando-se válidos 
internamente e, quando se faz necessário, podem até mesmo alterar as normas 



 

   
  

infraconstitucionais. O artigo 5º da Constituição prevê que os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos que forem aprovados pelas casas legislativas, serão equivalentes às 
emendas constitucionais (BRASIL, 1988). No que diz respeito às recomendações, resoluções e 
diretrizes dos debates internacionais que o Brasil é participante não há imposição para o 
cumprimento. São enunciados que os países devem se atentar, mas a inobservância não produz 
sanções no âmbito internacional. 

As recomendações da ONU Habitat II e III foram conclusões das Conferências das Nações Unidas 
sobre Assentamentos Humanos, elaboradas respectivamente, em 1996, em Istambul, na Turquia e 
em 2016 em Quito, no Equador. Elas apresentam questões pertinentes sobre as cidades, condições 
de moradia, infraestrutura, serviços urbanos, bem como, discussões e caminhos para vida digna dos 
habitantes. Nesta análise o que se busca observar é o que tais recomendações apresentam sobre 
mulheres e o espaço urbano, e ainda, se estas (recomendações e diretrizes) já estavam descritas na 
legislação brasileira, se foram observadas posteriormente ou se ainda não estão no ordenamento 
pátrio. A primeira conferência sobre assentamentos humanos foi realizada em 1976, em Vancouver, 
Canadá, entretanto, no referido período não havia governo democrático no Brasil; na década 
seguinte ocorreu a promulgação da Constituição Brasileira, um novo paradigma legislativo, e por 
isso a ONU Habitat I não foi utilizada nesta pesquisa. 

Em 1996 as diretrizes para o planejamento e desenvolvimento das cidades reafirmavam o 
compromisso de um ambiente sustentável, para fruição da presente e futuras gerações, 
consequência das conferências mundiais sobre o meio ambiente e desenvolvimento. Sobre as 
recomendações e objetivos referentes às mulheres têm-se: 

Como os seres humanos estão no centro de nossas preocupações com relação ao desenvolvimento 
sustentável, são também a base de nossa ação para implementar a Agenda Habitat. Reconhecemos 
que as mulheres, as crianças e os jovens têm necessidades especiais de contar com condições de 
vida seguras, saudáveis e estáveis. Intensificaremos nossos esforços para erradicar a pobreza e a 
discriminação, para promover e defender os direitos humanos e as liberdades fundamentais de 
todos e para atender suas necessidades básicas, como a educação, a nutrição, os serviços de saúde 
durante todo o ciclo da vida humana e, especialmente, oferecer moradia adequada para todos. [...] 
Deveremos também assegurar a participação plena e igualitária de todas as mulheres e de todos 
os homens e a efetiva participação dos jovens na vida política, econômica e social. Promoveremos 
a acessibilidade dos deficientes, assim como a igualdade entre os gêneros às políticas, programas e 
projetos de habitação e de desenvolvimento de assentamentos humanos sustentáveis. [...] 
Também aumentaremos nossa cooperação com os parlamentares, o setor privado, os sindicatos e 
as organizações não-governamentais e demais organizações da sociedade civil com o devido 
respeito de sua autonomia. Melhoraremos também a condição da mulher e encorajaremos as 
empresas do setor privado para que efetuem investimentos social e ambientalmente responsáveis 
(IPARDES, 1997, p. 6 e 7) 

Embora houvesse a menção sobre igualdade de gênero na participação política, econômica e social 
e a necessidade de atendimento especial para mulheres, crianças e jovens, a conservação do meio 
ambiente global, o desenvolvimento econômico sustentável e a melhoria da qualidade de vida 



 

   
  

foram as premissas que regeram a agenda em 1996. A preocupação com a recuperação dos recursos 
naturais repercutiu nos objetivos traçados para os assentamentos humanos e o ordenamento 
urbano. 

Após 1996, no âmbito nacional destacam-se duas normas que coadunam com os objetivos 
apresentados na ONU Habitat II: a Lei nº 9.605/1998, que trata das condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, ao ordenamento urbano e patrimônio cultural (BRASIL, 1998) e a Lei nº 
10.257/2001, o Estatuto da Cidade (BRASIL, 2001). As duas leis mencionadas, com repercussão em 
todo o território brasileiro, dialogam com os princípios e previsões normativas da Constituição e 
possuem coerência com as discussões apresentadas pela ONU Habitat II. As orientações nestes dois 
ordenamentos vislumbram a proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável do espaço 
urbano, resguardando o usufruto do meio ambiente equilibrado e dos recursos naturais para as 
presentes e futuras gerações. O Estatuto da Cidade inovou sobre a gestão do espaço urbano e no 
melhor uso do solo; nele não há menção expressa para a promoção da igualdade de gênero ou 
atendimento especial para mulheres, crianças e jovens quanto ao direito à cidade.  

As recomendações e diretrizes apresentados na ONU Habitat III, em 2016, buscaram a coerência 
com os objetivos globais para o desenvolvimento do milênio, elaborados em 2000, uma avaliação 
das agendas produzidas anteriormente (1976 e 1996), bem como, o reconhecimento e a integração 
de outras propostas que versam sobre uma vida coletiva digna. 

Quanto às questões sobre o direito das mulheres à cidade, a ONU Habitat III apresenta mais 
elementos e aprofundou discussões previamente suscitadas; tratando sobre a igualdade de gênero 
e o empoderamento de todas as mulheres e meninas a partir da erradicação da pobreza e da fome 
em todas suas formas e dimensões (ONU, 2019). A discussão versa sobre a participação política das 
mulheres nas cidades e nos assentamentos, compreendendo que deve ser plena e efetiva, com 
direitos iguais em todas as áreas e em funções de liderança nos processos decisórios da 
administração (ONU, 2019). Há o reconhecimento de que as mulheres necessitam de particular 
atenção no enfrentamento das discriminações, por isso é preciso prevenir e eliminar as condutas 
discriminatórias em virtude do gênero.  

O documento apresenta o compromisso de assegurar às mulheres o acesso à infraestrutura física e 
social das cidades, incluindo terra urbanizada, habitação, energia moderna e renovável, água 
potável e saneamento, alimentação, coleta de resíduos, mobilidade sustentável, serviços de saúde 
e planejamento familiar, educação, cultura, e tecnologias de informação e comunicação (ONU, 
2019). A garantia de direitos fundiários e de propriedade, o trabalho digno, o ambiente sem 
intimidação e violência e o transporte com atenção especial ao público feminino foram diretrizes 
afim de garantir o direito das mulheres à cidade.  

Promoveremos iniciativas de desenvolvimento de capacidades para empoderar e fortalecer as 
habilidades de mulheres e meninas, crianças e jovens, idosos e pessoas com deficiência, povos 
indígenas e comunidades locais, assim como de pessoas em situação de vulnerabilidade, para 
moldar processos de governança, estabelecer diálogos, promover e proteger direitos humanos e 



 

   
  

combater a discriminação, assegurando a sua participação efetiva na tomada de decisões acerca 
do desenvolvimento urbano e territorial (ONU, 2019, p. 37) 

A Agenda ONU Habitat III apresenta mais objetivos, recomendações e compromissos para a efetiva 
igualdade e tratamento equânime às mulheres, comparada à edição anterior; a integração de outros 
compromissos oriundos de convenções, conferências e planos internacionais organizados pela 
própria ONU permitiram a compreensão contínua da temática. Por essa razão, ao observar o 
ordenamento jurídico brasileiro vê-se que o mesmo apresentava alguns desses temas antes de 2016 
por ser participante de outras agendas da ONU.  

Para estimular a participação feminina nos pleitos eleitorais foi criada a cota de gênero. Para que os 
partidos possam concorrem nas eleições e receber o fundo partidário é necessário que tenha a 
composição mínima de 30% de um gênero (BRASIL, 1997).  A cota mínima de gênero só foi exigida 
a partir das Eleições de 2009 para fomentar a participação feminina na política. 

O compromisso no âmbito internacional em postular normas com a finalidade de erradicar, coibir e 
punir violência contra mulher estava firmado pelo Brasil desde a década de 1990 e foi formalizado 
em 2006, com a Lei nº 11.340, popularmente conhecida como Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006). 
O acesso preferencial das mulheres à moradia de interesse social e a regularização fundiária 
também foram temas anteriores a ONU Habitat III, por meio da Lei nº 11.124/ 2005 e da Lei nº 
11.977/ 2009 (BRASIL, 2005; 2009).  

O direito das mulheres não está concentrado em um conjunto específico de normas, pelo contrário 
está disperso nos códigos e legislação extravagante. O ordenamento brasileiro é integrado e é 
necessário um diálogo das fontes para a eficácia da aplicabilidade (BENJAMIN; MARQUES, 2018). As 
normas pertencentes a ramos de direito distintas não se excluem, mas se complementam, pois o 
direito é uno e o seccionamento dos seus ramos é para a facilitação didática. Deste modo, apesar 
de não estar expresso como garantia do usufruto da cidade, não é possível compreender um espaço 
urbano democrático e igualitário com a violação dos direitos fundamentais das mulheres.  

Fazendo uma prospecção dos sentidos da palavra “diálogo”, usada pelo mestre de Heidelberg, 
encontramos três sentidos principais: plasticidade; influências e aproveitamento recíprocos; e 
harmonia. Plasticidade, pois diálogo é contra a rigidez do “monólogo”, é contra o discurso 
metodológico rígido tradicional (de um método superando outro, de uma lei revogando a outra, de 
uma fonte ou valor ser superior ao outro) [...] Diálogo é sinônimo de convivência ou aproveitamento 
(influências) recíprocas, que quebra o tom autoritário dos paradigmas tradicionais, como lex 
specialis, lex generalis, lex superior. No di-a-logos há convivência de paradigmas. Superam-se os 
muros e divisórias entre fontes, há porosidade e entrelaçamentos, influências recíprocas e 
convivência de valores e lógicas. Diálogo é harmonia; harmonia na pluralidade e fontes e na procura 
de restaurar sua coerência e seu uso sob os valores constitucionais e dos direitos fundamentais, 
superando a assistematicidade do uso das fontes (BENJAMIN; MARQUES, 2018, p. 27) 

As metas, recomendações e conclusões sobre os assentamentos humanos e ordenamento urbano 
traçados nas conferências precisam ser integradas efetivamente. Ao falar do direito das mulheres à 



 

   
  

cidade é preciso observar as previsões em todo o sistema normativo e buscar maneiras de 
harmoniza-las, com a acomodação adequada, não escamoteando, compreendendo o discurso 
jurídico, bem como o sociológico. O direito das mulheres à cidade pode ser identificado na legislação 
brasileira, entretanto, não significa que a aplicabilidade dela tem sido efetiva, tampouco significa a 
consolidação plena das garantias. O direito das mulheres à cidade tem sido um campo em constante 
disputa. 

 

Considerações finais 
 

A hipótese suscitada logo no início do texto é que as discussões e debates sobre o direito das 
mulheres à cidade no contexto global tem gradativamente se ampliado, contudo na dimensão 
nacional esta é uma temática em disputa acentuada, com direitos cada vez mais mitigados.  

Considerando todo o aparato normativo constitucional e infraconstitucional brasileiro, percebe-se 
o esforço jurídico no aspecto formal de tratar a igualdade de gênero e nas previsões de 
materialidade. Porém, os entraves sociais, culturais e econômicos não permitem mudanças mais 
acentuadas, existe uma acomodação dos debates sobre o direito das mulheres à cidade, sem que 
haja a efetiva transformação. O acesso e exercício dos direitos individuais, sociais e políticos das 
mulheres foram alcançados após embates e questionamentos de uma estrutura de dominação 
masculina rígida e estão sob constantes ataques e retrocessos. Recordando as lições de Reale 
(1994), as leis são constituídas pelos fatos sociais, pelos valores e pela norma, inferindo que, 
estabelecer um ordenamento jurídico em sociedade implica no que a própria sociedade deseja, nos 
valores econômicos e a proposta normativa. Apesar da norma assegurar a igualdade jurídica, o 
acesso à terra e moradia, um percentual mínimo de gênero para concorrer nas disputas eleitorais, 
liberdade de ir e vir, possibilidade de trabalho e garantia de segurança, ainda persiste a 
desvalorização e inferiorização das mulheres. 

Parafraseando Saffioti (1995), no imaginário social as mulheres estão sob a capa da fragilidade e aos 
homens cabem dominá-las, e isto repercute em todos os aspectos da vida. Reduzindo-as desse 
modo, inferioriza sua condição de vida; não havendo lugar de fala, sua existência é desmerecida. A 
inexistência ou inexpressiva presença de mulheres no espaço político, econômico e no 
planejamento das diretrizes urbanas e a desconsideração de pautas que materializem as previsões 
formais constituem percalços para a sociedade democrática e para o direito das mulheres à cidade. 
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